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OFÍCIO GAB n. 214/2023

Ref: Projeto de Lei 51/2023
Piumhi, 18 de agosto de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

Wilde Wellis de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminhamos a esta Presidência e por vosso intermédio 

aos demais Vereadores o anexo Impacto Orçamentário Financeiro, referente 

ao Projeto de Lei 51/2023, que “Altera o Anexo I da Lei n. 2.314/2017 já 

alterado pelas Leis n. 2.353/2018 e 2.437/2019 que "Dispõe sobre o pagamento 

de diárias de viagem a agentes políticos e servidores municipais e dá outras 

providências". .
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaro, para os devidos fins dispostos no inciso I e II do art. 16 da 

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), que a despesa relativa ao Projeto de Lei que “Altera o Anexo I da Lei 
n.2314/2017 já alterado pelas leis n° 2353/2018 e 2437/2019 “Dispõe sobre o 

pagamento de diárias de viagem a agentes políticos e servidores 

municipais e dá outras providencias”; que possui adequação orçamentária 

e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o 

Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, sendo que a 

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 

2023. i

FPiumhi-MG, 17 de agosto de 2.023.
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Dr. Paulo César Vaz 'J

Prtefeito Municipal


